
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

São Leopoldo, Berço da Colonização no Brasil. 

 

 

MENSAGEM Nº 037   

 

 

 

Prezado Senhor, 

 

 

 

 

Pelo presente, encaminhamos Projeto de Lei que 

“ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 7.305/2010 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, para 

apreciação dessa casa. 

 

A alteração se faz necessária no sentido de 

adequar a Lei à Lei Municipal 8.731/17, que modifica nomenclaturas de algumas Secretarias 

Municipais. 

Não obstante, as ampliações dos prazos 

estabelecidos no Art. 15º se fazem necessárias pelo novo contexto econômico pelo qual o Brasil 

vem passando desde 2015. Como é de pleno conhecimento, a crise econômica que assola o país 

atingiu níveis históricos na retração da atividade industrial. Esta situação obrigou a uma mudança de 

planejamento na grande maioria das empresas, readequando, entre outras coisas, as perspectivas de 

investimentos em muitas delas. 

Assim, em respeito a esta nova conjuntura, faz-se 

necessária as alterações de prazos em tela, aproximando a legislação municipal à nova realidade do 

setor produtivo.  

 

Desta forma, solicitamos que esta egrégia Câmara 

Municipal aprecie e vote este projeto. 

 

 

São Leopoldo, 04 de abril de 2018. 

 

 

 

 

 

 

ARY JOSÉ VANAZZI 

                                                                                                                  PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

Ilmo Sr 

Vereador Armando Motta  

Presidente da Câmara Municipal de São Leopoldo 

Nesta Cidade 
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PROJETO DE LEI 

 

      

 Altera a Lei Municipal nº 7.305/2010 e dá 

outras providências. 

 

 

Art. 1º O Artigo 2º passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art 2º O FUMDESI será administrado por um Conselho Gestor, composto por seis (6) membros 

Titulares e Seis membros Suplentes, da seguinte forma: 

 

I - Um representante Titular e um suplente da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico, Turístico e Tecnológico – SEDETTEC; 

II - ... 

III - Um representante Titular e um Suplente da Secretaria Geral de Governo - SGG; 

IV - ... 

V - ... 

VI - ... 

 

§ 1º Os representantes Suplentes terão direito a voz e, na ausência do seu Titular, a voto; 

 

§ 2º Cabe ao Prefeito Municipal designar os representantes do Conselho Gestor do FUMDESI 

indicados nos incisos I, II e III do artigo 2º, devendo a primeira investidura ocorrer no prazo de até 

30 (trinta) dias após a promulgação da presente Lei. 

 

§ 3º Os representantes do Conselho Gestor não serão remunerados pela atividade nele exercida.” 

 

Art. 2º O Artigo 3º passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 3º O Conselho Gestor terá reuniões ordinárias anuais, podendo ser convocadas reuniões 

extraordinárias, a qualquer tempo, por decisão do seu Presidente; 

 

§ 1º A Presidência do Conselho Gestor será exercida pelo representante da Secretaria Municipal do 

Desenvolvimento Econômico, Turístico e Tecnológico - SEDETTEC. 

 

§ 2º - ... 

 

§ 3º - ... 

 

§ 4º - ... 

 

§ 5º - ...” 

 

Art. 3º O Artigo 4º passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 4º Representantes da SEDETTEC prestarão ao Conselho Gestor todo o apoio técnico 

necessário ao exercício das atividades de competência do Colegiado. 
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Parágrafo Único. Para prestar o apoio administrativo, objeto deste artigo, a SEDETTEC 

disponibilizará a infra-estrutura necessária para a realização das reuniões do Conselho Gestor, bem 

como para as atividades administrativas delas decorrentes.” 

 

Art. 4º O Artigo 15 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 15. Os lotes transferidos, pelo Município de São Leopoldo para fins de instalação de 

indústrias ou atividades correlatas, em conformidade com o Artigo 6º desta Lei, com suas 

benfeitorias, estarão sujeitos à cláusula de reversão na matrícula do imóvel, sem direito a retenção 

ou indenização, nas seguintes condições: 

 

a)...; 

b) Não apresentação de projeto aprovado pela Prefeitura Municipal de São Leopoldo no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) meses ou; 

c) Não edificação de no mínimo 20% da área do lote transferido, no prazo de até 42 (quarenta e 

dois) meses ou; 

d) Não operacionalização da unidade no prazo de até 48 (quarenta e oito) meses do ato de 

transferência do respectivo lote; 

e)... 

 

§ 1º... 

 

§ 2º Para o caso dos lotes escriturados antes da data de emissão da Licença de Operação do Distrito 

Industrial Zona Norte, dada pela Secretaria Municipal do Meio Ambiente, os prazos estipulados nas 

alíneas `b`, `c` e `d` do caput do presente Artigo, passam a contar da data da referida emissão da 

Licença de Operação. 

 

§ 3º... 

 

§ 4º...  

 

§ 5º... 

 

§ 6º...  

 

§ 7º...” 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de São Leopoldo, .................................... 

 

 

 

 


